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1. DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

1.1. As proponentes deverão apresentar toda a documentação referente à habilitação jurídica, 

regularidade fiscal, regularidade trabalhista e qualificação técnica. 

1.2. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores e alterações ou da consolidação respectiva; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

e) número da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda; e 

f) cópia do documento de identidade do(s) responsável(is) legal(is) da empresa. 

1.3. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em: 

a) prova de regularidade com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS), por meio de Certificado 

de Regularidade do FGTS (CRF); 

b) prova de regularidade com a Justiça do Trabalho, por meio da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas; 

c) prova do domicílio ou sede do participante, de regularidade com as Fazendas: 

c1)  Federal (Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União); 

c2)  Municipal (Certidão Negativa de Tributos Municipais); 

1.4. A documentação relativa à habilitação técnica será comprovada mediante:  

a) certidão de registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU), da pessoa jurídica contendo os profissionais que componham o quadro 

técnico da empresa, referente ao domicílio; 

b) certidão de registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) dos profissionais 

que componham o quadro técnico da empresa, referente ao domínio e a região de atuação (VISTO); 

c) certidão de registro junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dos profissionais que 

componham o quadro técnico da empresa; 


